
Despocho

Regulomento de Acesso o Bolsos q Esfudonles do Ensino Superior

O investimento do Município do Funchol nq educoçÕo de nívelsuperior dos seus

munícipes foi olorgodo, nos últimos dois onos, o cursos técnicos superiores,

mesirodos nÕo integrodos e doutoromentos. Pondo em prótico os princípios dos

Cidodes Educodoros e tendo em conto os necessidodes verificodos oo longo

dos onos de implementoçõo do opoio, entendeu o Município do Funchol

proceder o olteroçõo regulomentqr, cujo principol objetivo é gorontir moior

equidode justiço no otribuiçõo do opoio, odequondo-o òs corocÌerísticos e

necessidodes dos ogregodos de que deles necessitom. Procuro-se iguolmente

coordenor o opoio municipol com os bolsos otribuídos pelo Governo Regionol

do Regiõo Autónomo do Modeiro, numo logico de complementoridode. Por

fim, continuo o oposÌor-se no exigêncio de quolidode ocodémico,

devidomente enquodrodo pelos contextos em vigor de codo insÌituiçôo de

ensino superior.

Condições de ocesso:

- Ter residêncio permonente no Município do Funchol hó, pelo menos, um ono;

- Estor motriculodo em curso técnico superior profÌssionol, licencioturo, mestrodo

integrodo, mestrodo ou douÌoromento;

- Nõo possuir grou ocodémico equivolente poro o quol solicito o bolso de

estudo.

Prqzos de condidolurq (os condidoturqs serõo exclusivqmenle online)

9 de outubro de 2023 o 12 de joneiro de 2024

NIF 511 217 315* Telef. 297 27t OOO * 9004-512 FUNCHAL

educacao@fu nchal. pt



:t

Pogomenlo

O pogomento dos opoìos prevÌstos no presente regulomento for-se-ó poro o

IBAN fornecido pelo beneficiorio no formulorio de condidoturo nos seguintes

dotos:

- dezembro de 2023;

- morço de 2024.

Coso se verifique o existêncio de condidoturos que que nõo estejom em

condições de ser outorizodos nestos dotos, serÕo reolizodos pogomentos

mensois de modo o regulorizor estes opoios no momento do suo outorizoçõo.

Funchol, Poços do Concelho,29 de setembro de 2023

A Vereodoro

por DelegoçÕo de Competêncios do Presidente do Cômorot

Heleno Leol

1"No uso da competência que lhe advém do Despacho de Detegação e Subdelegação de Competências, exarado pelo Senhor Presidente
da Câmara Municipal do Funchal, em 18 de agosto de 2022, publicitado pelo Edital n.o 583/2022, da mesma data. O edital foi afixado nos
locais de estilo e publicado no Diário de Notícias da Madeira e Jornal da Madeira, edições de 20 de agosto de 2022. O referido Despacho
poderá igualmente ser consultado no sítio oficíal da Câmara Municipal do Funchal em https://wv,lw.funchal.pt "
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